
 
 

 

 

 

COLÉGIO DE PROCURADORES 

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2015, de 01 de outubro de 2015 

 

 

Dispõe sobre a prorrogação do Concurso 

Público de provas e títulos para o 

provimento de cargos de Subprocurador de 

Contas do quadro de membros do 

Ministério Público de Contas do Estado do 

Pará. 

 

 

 

 

O Colégio de Procuradores, Órgão de Administração 

Superior do Ministério Público de Contas do Estado do Pará,  
 

CONSIDERANDO o permissivo insculpido no art. 37, III, 

da Constituição Federal de 1988 e no art. 34, § 3º, da Carta Estadual de 1989; 

 

CONSIDERANDO a possibilidade contida no item 1.2 do 

Edital do Concurso Público de provas e títulos para o provimento de cargos de 

Subprocurador de Contas do quadro de membros do Ministério Público de Contas 

do Estado do Pará (Edital nº 01/2012), publicado no Diário Oficial do Estado de 

14/08/2012; 

 

CONSIDERANDO que o resultado do referido Concurso 

Público foi homologado em 10/10/2013, conforme publicação no DOE de 

11/10/2013; 

 

CONSIDERANDO que a decisão discricionária acerca da 

prorrogação da validade de concurso público é decorrente da análise de 

oportunidade e conveniência para a Administração, estando o Procurador Geral 

de Contas (PGC) autorizado a procedê-la monocraticamente, independentemente 

de consulta aos seus pares; 

 

CONSIDERANDO, entretanto, que o PGC, em situações 

que continuam produzindo efeitos após o término do seu mandato, que ocorrerá 

em 29/02/2016, tem por norma sempre obter a manifestação expressa de todos os 

membros da Instituição; 

 



 
 

 

 

 

COLÉGIO DE PROCURADORES 

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2015, de 01 de outubro de 2015 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

PRORROGAR, por 02 (dois) anos, a contar de 10/10/2015, 

a validade do Concurso Público de provas e títulos para o provimento de cargos 

de Subprocurador de Contas do quadro de membros do Ministério Público de 

Contas do Estado do Pará, realizado nos termos do Edital nº 01/2012, publicado 

no Diário Oficial do Estado de 14/08/2012, cujo resultado foi homologado em 

10/10/2013 e publicado em 11/10/2013. 

 

 

Belém/PA, 01 de outubro de 2015 
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